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53300/2023

CCTG

(;75$72 '( ,1(;,*,%,/,'$'( '( /,&,7$d2 Q� 62/23
Protocolo 20.422.020-4
Partes CCTG e Rockout Multimédia Ltda. – ME

Disponibilizar GILSON HIDETAKA FUKUSHIMA para
t ã d i tí ti lid d d

Objeto

prestação de serviços artísticos na qualidade de
Compositor Musical, incumbido de criar uma trilha
sonora inédita de duração aproximada de 35’ (trinta e
cinco minutos) para a SUyxima montagem cênica do
Balé Teatro Guaíra, com título a ser definido
oportunamente, com temporada oficial agendada para
ocorrer no período de 11 a 13 e de 17 a 20/08/23 no
Aud. Salvador de Ferrante do Teatro Guaíra.

Fundamento
Art. 74, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do
disposto no Decreto Estadual n.º 10.086/2022

Valor Total R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Dotação 05132.5132.13.392.15.6199
Elemento 3390.3905 Fonte: 100
Autorizado Em 22/05/23 pelo Diretor Presidente do CCTG

(;75$72 '( ,1(;,*,%,/,'$'( '( /,&,7$d2 Q� 63/23
Protocolo 20.424.699-8
Partes CCTG e Associação Companhia Alma Dell’Art

Objeto

Disponibilizar ALAN KELLER DE FIGUEIREDO
JARDIM para prestação de serviços artísticos na
qualidade de Coreógrafo, incumbido de criar uma obra
coreográfica inédita, com título a ser definido
oportunamente, com duração aproximada de 35’ (trinta
e cinco minutos), a partir de trilha sonora composta
especialmente para o espetáculo, bem assim como a
ceder os direitos de utilização da mesma, a ser
apresentada pelo Balé Teatro Guaíra com temporada
oficial agendada para ocorrer no período de 11 a 13 e
de 17 a 20/08/23 no Aud. Salvador de Ferrante do
Teatro Guaíra.

Fundamento
Art. 74, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do
disposto no Decreto Estadual n.º 10.086/2022

Valor Total
R$ 32.240,00 (trinta e dois mil duzentos e quarenta
reais)

Dotação 05132.5132.13.392.15.6199
Elemento 3390.3905 Fonte: 250
Autorizado Em 22/05/23 pelo Diretor Presidente do CCTG

(;75$72 '( ,1(;,*,%,/,'$'( '( /,&,7$d2 Q� 64/23
Protocolo 20.424.444-8
Partes CCTG e 18.040.597 Eduardo Ferreira dos Santos

Objeto

Prestação de serviços artísticos na qualidade de
Cenógrafo, incumbido de criar e confeccionar bonecos
cenográficos que farão parte do cenário da SUyxima
montagem cênica do Balé Teatro Guaíra, com título a
ser definido oportunamente, com temporada oficial
agendada para ocorrer no período de 11 a 13 e de 17 a 
20/08/23 no Aud. Salvador de Ferrante do Teatro
Guaíra.

Fundamento
Art. 74, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do
disposto no Decreto Estadual n.º 10.086/2022

Valor Total R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Dotação 05132.5132.13.392.15.6199
Elemento 3390.3905 Fonte: 100
Autorizado Em 22/05/23 pelo Diretor Presidente do CCTG

53265/2023

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, CNPJ: 76.105.543/0001-35 e o MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA,
CNPJ: 76.105.550/0001-37 e SECRETARIA DAS CIDADES – SECID.
FUNDAMENTOS: Lei n° 15.608/2017.
OBJETO: $o}HV FRQMXQWDV SDUD D YLDELOL]DomR GD LPSODQWDomR GH SDYLPHQWDomR
na estrada metropolitana de ligação entre os municípios de São José GRV 3LQKDLV
e de Mandirituba, via Colônia Marcelino.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3UD]R GH H[HFXomR VHUi GH �� �TXDUHQWD H RLWR�
meses.
DATA DE ASSINATURA: Diretor-Presidente da Agência de Assuntos
Metropolitanos do Paraná – AMEP, Gilson Santos em 05/05/2023, Secretário das
Cidades – SECID, Eduardo Pimentel em 05/05/2023, Prefeita Municipal de São
-RVp GRV 3LQKDLV�0DUJDULGD 0DULD Singer em 16/05/2023, Prefeito Municipal de
Mandirituba, Luis Antônio Biscaia em 05/05/2023.
SIGNÁTARIOS: Diretor-Presidente da AMEP, Gilson Santos, Secretario das
&LGDGHV� (GXDUGR 3LPHQWHO� 3UHIHLWD GH 6mR -RVp GRV 3LQKDLV� 0DUJDULGD 0DULD
Singer, Prefeito de Mandirituba, Luis Antônio.
Gilson Santos
Diretor-Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2023 - PROTOCOLO: 19.741.717-0
AUTORIZAÇÃO: 24/04/2023 por Gilson Santos, Diretor-Presidente da AMEP.
ESPÉCIE: Contrato
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 05.457..77/00001-77.
FUNDAMENTOS: PrHJmR (OHWU{QLFR Q� ���������
OBJETO: Contratação de serviços continuados de Vigilância armada e
desarmada.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 7HUi D YLJrQFLD GH �� �GR]H� PHVHV
contados de 01/06/2023 a 30/05/2024.
VALOR: R$ ���������� �TXLQKHQWRV H WULQWD H WUrV PLO� VHLVFHQWRV H VHWHQWD H VHWH
reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná –
AMEP, Gilson Santos em 17/05/2023, ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA� /LQGROSKR 9DOHQWLP &XQKD -XQLRU HP �����������
SIGNÁTARIOS: Gilson Santos, Diretor – Presidente da AMEP e Essencial
Sistema de Segurança LTDA – LINDOLPHO VALENTIM CUNHA.
Gilson Santos
Diretor – Presidente
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendoV.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
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Inserido ao protocolo 19.741.717-0 por: Rosicler Iachinsk em: 24/05/2023 10:33. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ffd7386c0a0ff4c8a3910239dea9634e.




